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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Campus Rio Verde

PORTARIA Nº 2089/RIO VERDE/IFGOIANO, DE 09 DE ABRIL DE 2024

O  Diretor-Geral  do  Campus  Rio  Verde  do  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, no uso de suas atribuições legais, conferida
pela Portaria nº 1653 de 14/03/2024, publicada no DOU de 15/03/2024, bem como
pela competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 135 de
05 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2021 e o que
consta no Processo nº 23218.001088.2024-12,

RESOLVE

Art. 1º  -  Designar os servidores abaixo para,  sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão responsável pelo(a) Bolsas do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Agrárias - Agronomia - PPGCA-AGRO:

Nome Matrícula Função
MARCONI BATISTA TEIXEIRA 1730046 Presidente
AURELIO RUBIO NETO 2179253 Docente Titular
FREDERICO ANTONIO LOUREIRO
SOARES 1807622 Docente Titular

OSVALDO RESENDE 1524199 Docente Titular
PABLO DA COSTA GONTIJO 1045566 Docente Titular
FERNANDO HIGINO DE LIMA E SILVA 2353610 Docente Titular
JULIANA DE FATIMA SALES 1550556 Docente Suplente
Thyago Naves da Costa 2022202320140006 Discente Titular
Raysa Moraes Castro 2022102320140012 Discente suplente
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Art. 2º A Comissão terá como objetivos:
Selecionar Bolsistas via Edital nº 38/2022 FAPEG/CAPES.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
concluir os trabalhos e encaminhar à autoridade competente, relatório final e demais
documentações, via processo eletrônico.

Art. 4º A Comissão deverá observar o disposto no Regulamento para o
funcionamento  das  comissões  extraordinárias  e  afins  do  IF  Goiano
(RESOLUÇÃO/CONSUP/IF  GOIANO  Nº  188,  de  14  de  dezembro  de  2022).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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